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RESUMO 

A regulação eficiente do saneamento básico exige o uso estratégico de dados. Este trabalho apresenta 

uma experiência aplicada na estruturação de dez painéis de Business Intelligence (BI), voltados ao 

monitoramento e suporte à regulação de serviços de água, esgoto, resíduos sólidos, drenagem urbana, 

qualidade da água, qualidade dos efluentes (DBO5) e educação ambiental. Desenvolvidos com base 

em dados operacionais, institucionais e geoespaciais, os painéis oferecem uma visão integrada da 

realidade dos serviços regulados, fortalecendo a tomada de decisão e a transparência regulatória. O 

método aplicado envolveu pesquisa bibliográfica e exploratória a partir da coleta e organização de 

dados, definição de indicadores-chave e construção de visualizações interativas em ambiente de BI. 

Os resultados prévios demonstram maior agilidade, disponibilidade, integridade e confiabilidade nas 
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análises técnicas, e tomada de decisão. Conclui-se que os painéis BI contribuem para o 

monitoramento das metas, suporte às fiscalizações e fortalecimento da governança informacional e 

importante mecanismo para a integração de Dados Abertos em painéis temáticos como instrumento 

de regulação responsiva inteligente, replicável por outras agências. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Business Intelligence. Regulação. Saneamento Básico. Indicadores. Dados 

Abertos. 

 

INTRODUÇÃO/OBJETIVOS 

A universalização e a qualidade dos serviços de saneamento básico no Brasil permanecem como 

desafios centrais para a efetivação dos direitos fundamentais à saúde, ao meio ambiente equilibrado 

e à dignidade humana. Embora os avanços legais decorrentes do novo Marco Regulatório do 

Saneamento (Lei nº 14.026/2020) tenham estabelecido metas e instrumentos claros de planejamento, 

a execução dessas diretrizes ainda enfrenta barreiras relacionadas à heterogeneidade dos dados, à 

fragmentação das informações entre titulares e prestadores de serviços e à baixa integração entre 

bases institucionais. 

Nesse contexto, o papel das agências reguladoras infranacionais, como a Agência Estadual de 

Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul (AGEMS), é fundamental para o 

fortalecimento da governança informacional e da transparência regulatória. A Diretoria de 

Saneamento Básico (DSB/AGEMS) atua na regulação e fiscalização dos serviços de abastecimento 

de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e drenagem urbana, além de realizar ações 

de educação ambiental, integrando dados de múltiplas fontes com vistas ao monitoramento, controle 

e planejamento estratégico das ações regulatórias. 

Entretanto, a ausência de um sistema unificado de gestão da informação dificultava a análise técnica 

e o acompanhamento de indicadores de desempenho e conformidade. Diante dessa lacuna, 

desenvolveu-se uma metodologia de integração e visualização inteligente de dados com base em 

Business Intelligence (BI), consolidada em dez painéis interativos elaborados na plataforma Qlik 

Sense. O projeto representa uma inovação em gestão pública regulatória, ao transformar grandes 

volumes de dados operacionais, institucionais e geoespaciais em conhecimento acessível e acionável. 

Os painéis foram estruturados a partir de bases de dados diversas: 
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• Água e esgoto, com informações provenientes dos relatórios técnico-operacionais das 

concessionárias reguladas (SANESUL e municípios autônomos); 

• Resíduos sólidos, a partir de dados fornecidos pelos titulares dos serviços, fiscalizações 

realizadas pela AGEMS e informações extraídas dos Planos Municipais de Saneamento 

Básico (PMSB) e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS); 

• Qualidade da água, com dados enviados mensalmente pelos prestadores e, no caso do Painel 

da Bacia do Rio Formoso, complementados por séries históricas de monitoramento ambiental 

disponibilizadas pelo IMASUL; 

• Educação ambiental, com registros oriundos de ações diretas da AGEMS, incluindo listas de 

participantes, dados de emissão de certificados e parcerias institucionais; 

• SANEVIDA, com dados integrados das áreas de saúde e saneamento, relacionando a 

incidência de Doença Diarreica Aguda (DDA) com os investimentos em abastecimento de 

água e esgotamento sanitário realizados nos municípios, além de indicadores 

socioeconômicos como o Índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal (IFDM), permitindo 

análises territoriais e temporais sobre os impactos do saneamento na saúde pública. 

Cada painel possui período de referência próprio, refletindo a natureza e a frequência de atualização 

das informações regulatórias. O processo metodológico envolveu a extração e organização dos dados 

numéricos e geográficos em planilhas e formatos estruturados, seguido da modelagem de indicadores-

chave de desempenho (KPIs) e definição das visualizações temáticas (gráficos, mapas, painéis 

comparativos e séries históricas). A empresa contratada foi responsável pela integração e carga dos 

dados no Qlik Sense, enquanto a validação técnica dos indicadores, layout e coerência regulatória foi 

conduzida pela Diretoria de Saneamento Básico/AGEMS, sob coordenação do autor. 

A concepção dos painéis em BI teve como propósito central aperfeiçoar a eficiência da fiscalização, 

promover a transparência pública e integrar as diferentes dimensões do saneamento básico sob uma 

mesma arquitetura informacional. A ferramenta permite análises em tempo real, identificação de 

inconsistências e acompanhamento das metas contratuais de forma intuitiva e georreferenciada, 

ampliando a capacidade de resposta da Agência frente aos desafios regulatórios contemporâneos. 

Dessa forma, este artigo tem por objetivo apresentar a metodologia de desenvolvimento e implantação 

dos painéis de Business Intelligence da AGEMS, ressaltando seu papel como instrumento de inovação 

em gestão pública e de fortalecimento da regulação responsiva no saneamento básico. Busca-se 

demonstrar como a integração de dados, aliada à visualização dinâmica e à automação analítica, 

potencializa a tomada de decisão baseada em evidências, reforçando o compromisso da AGEMS com 

a transparência, a eficiência e a melhoria contínua dos serviços públicos essenciais. 
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MATERAL / METODOLOGIA 

O desenvolvimento dos painéis de Business Intelligence (BI) para a regulação do saneamento básico 

no Estado de Mato Grosso do Sul foi conduzido pela Diretoria de Saneamento Básico (DSB) da 

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul (AGEMS). O processo 

metodológico envolveu a integração de dados provenientes de diferentes fontes institucionais e a 

aplicação de técnicas de modelagem de indicadores, com foco na criação de visualizações interativas 

que subsidiam o processo decisório e a fiscalização regulatória. 

1. DEFINIÇÃO DO PROBLEMA E OBJETIVOS OPERACIONAIS 

A principal dificuldade identificada pela DSB/AGEMS era a dispersão e heterogeneidade das 

informações recebidas de prestadores e titulares de serviços públicos de saneamento. Dados 

essenciais para a regulação — como cobertura, perdas, destinação final de resíduos, qualidade da 

água e metas contratuais — eram enviados em formatos distintos (PDFs, planilhas ou relatórios), 

muitas vezes sem padronização e com diferentes periodicidades de atualização. Essa fragmentação 

limitava a capacidade de análise integrada, dificultando o monitoramento de indicadores e a 

priorização de fiscalizações. 

Com base nesse diagnóstico, definiu-se como objetivo principal desenvolver um ambiente unificado 

de Business Intelligence que consolidasse as informações setoriais em painéis temáticos voltados a 

cada eixo do saneamento básico: 

1. Abastecimento de Água 

2. Esgotamento Sanitário 

3. Resíduos Sólidos 

4. Drenagem Urbana 

5. Qualidade da Água (IQA) 

6. Educação Ambiental 

7. Gestão de Ativos 

8. Monitoramento de Bacias (Rio Formoso) 

9. Qualidade de Efluentes (DBO₅) 

10. SANEVIDA (Saúde e Saneamento) 

2. FONTES DE DADOS E COLETA DE INFORMAÇÕES 

As bases utilizadas foram obtidas a partir de diferentes origens, conforme o painel: 
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• Abastecimento de água e esgotamento sanitário: relatórios técnico-operacionais e bases de 

dados fornecidas pelas concessionárias reguladas (SANESUL e municípios autônomos), 

contendo informações sobre cobertura de atendimento, perdas na distribuição, volume tratado 

e indicadores de eficiência operacional; 

• Resíduos sólidos urbanos: dados obtidos junto aos titulares dos serviços e complementados 

por fiscalizações da AGEMS, bem como por informações extraídas dos Planos Municipais de 

Saneamento Básico (PMSB) e Planos de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS); 

• Drenagem urbana: consolida dados públicos referentes a setores de risco, inundações e 

alagamentos em áreas urbanas, integrando informações geoespaciais de bacias hidrográficas, 

cursos d’água e perímetros urbanos; 

• Qualidade da água: resultados laboratoriais mensais encaminhados pelos prestadores de 

serviços, incluindo parâmetros físico-químicos e microbiológicos. No caso do Painel da Bacia 

do Rio Formoso, agregaram-se ainda séries históricas de monitoramento ambiental 

disponibilizadas pelo IMASUL; 

• Educação ambiental: dados produzidos internamente pela AGEMS, a partir de registros de 

ações educativas, listas de presença, emissão de certificados e relatórios de parcerias 

interinstitucionais; 

• Gestão de ativos: informações contábeis e patrimoniais das concessionárias, envolvendo 

custos de aquisição, depreciação e valor contábil líquido dos bens relacionados à prestação 

dos serviços públicos. 

• Qualidade de efluentes (DBO₅): indicadores laboratoriais de monitoramento da eficiência das 

Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs), com base em dados enviados pelos prestadores e 

consolidados pela AGEMS; 

• SANEVIDA (saúde e saneamento): integração de dados epidemiológicos e operacionais, 

relacionando os casos de Doença Diarreica Aguda (DDA) com os investimentos realizados 

em abastecimento de água e esgotamento sanitário, além de indicadores socioeconômicos 

(como o IFDM). 

Cada painel foi desenvolvido com período de referência próprio, considerando a disponibilidade e a 

frequência de atualização de suas respectivas bases. 

3. ESTRUTURAÇÃO E TRATAMENTO DOS DADOS 

As informações foram inicialmente extraídas de documentos técnicos em PDF e planilhas eletrônicas, 

sendo posteriormente tratadas e organizadas em ambiente Excel, com padronização de campos, 

unidades e nomenclaturas. Esse processo incluiu a obtenção de dados georreferenciados, validação 
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de coordenadas geográficas (para mapas e bacias), a verificação de consistência numérica e o 

cruzamento de variáveis entre diferentes fontes. 

Após o tratamento, os dados foram modelados em indicadores-chave de desempenho (KPIs), 

definidos de acordo com as necessidades técnicas e regulatórias de cada eixo. Exemplos de KPIs 

incluem: 

• Cobertura populacional (%) e perdas (%) para o serviço de água; 

• Atendimento total (%) e volume tratado (m³) para esgoto; 

• Percentual de destinação final adequada e existência de cobrança pelo serviço para resíduos 

sólidos; 

• Percentual de amostras conformes para qualidade da água; 

• Quantidade de participantes e instituições envolvidas em ações de educação ambiental; 

• Valor contábil líquido (R$), depreciação acumulada (R$) e custo de aquisição (R$) para 

gestão de ativos; 

• Número de bacias hidrográficas, setores de risco mapeados e municípios afetados para 

drenagem urbana; 

• Percentual de conformidade dos pontos de coleta com a classificação dos cursos hídricos do 

Rio Formoso, conforme a Resolução CONAMA nº 357/2005; 

• Eficiência média de remoção de DBO₅ (%) e percentual de amostras conformes para qualidade 

de efluentes; 

• Taxa de incidência de Doença Diarreica Aguda (casos/mil hab.), investimento per capita (R$) 

e índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal (IFDM) para o painel SANEVIDA, 

correlacionando saúde pública e saneamento. 

A elaboração dos scripts de integração, transformação e carregamento dos dados (ETL) e a 

configuração do ambiente de BI no Qlik Sense foram executadas pela empresa contratada para o 

desenvolvimento dos painéis. Já a coordenação técnica, definição de KPIs, validação das 

visualizações e análise de coerência metodológica ficaram sob responsabilidade do autor, em 

articulação com as coordenações da DSB/AGEMS. 

4. MODELAGEM E CONSTRUÇÃO DOS PAINÉIS 

Os painéis foram estruturados em ambiente Qlik Sense, plataforma que permite a integração de 

múltiplas fontes de dados e a criação de visualizações dinâmicas e interativas. Cada painel foi 

desenhado para apresentar três camadas analíticas principais: 
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1. Visão geral (KPI sintéticos): indicadores principais do serviço (população atendida, cobertura, 

geração de resíduos, amostras conformes etc.); 

2. Visão analítica: gráficos comparativos, séries históricas e painéis de ranking municipal e 

regional; 

3. Visão espacial: mapas georreferenciados que permitem a análise territorial dos indicadores, 

integrando camadas temáticas (bacias, municípios, setores de risco, pontos de amostragem). 

A arquitetura visual foi padronizada de modo a garantir clareza, consistência e navegabilidade entre 

os diferentes temas. Além disso, todos os painéis foram configurados com filtros dinâmicos e opções 

de exportação, permitindo análises personalizadas e geração de relatórios automatizados. 

5. VALIDAÇÃO TÉCNICA E GOVERNANÇA INFORMACIONAL 

O processo de verificação, validação e teste (VV&T) foi conduzido de forma contínua, envolvendo 

reuniões com as equipes técnicas da DSB, coordenações de regulação, fiscalização e planejamento. 

As validações contemplaram: 

• Conferência da integridade e atualidade das bases; 

• Checagem cruzada de resultados com relatórios oficiais e documentos das prestadoras; 

• Avaliação da coerência visual e interpretativa dos indicadores. 

A partir dessa etapa, foram estabelecidas rotinas institucionais de alimentação e atualização dos 

painéis, garantindo a manutenção periódica das informações e a confiabilidade do sistema como 

ferramenta de suporte à decisão e à fiscalização regulatória. 

Com essa metodologia, os painéis BI passaram a representar não apenas uma ferramenta tecnológica, 

mas também um novo modelo de governança da informação na regulação do saneamento, integrando 

dados antes dispersos e promovendo uma atuação técnica mais responsiva, transparente e orientada 

por evidências. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A implantação dos painéis de Business Intelligence (BI) pela Diretoria de Saneamento Básico da 

AGEMS consolidou um novo paradigma de gestão da informação regulatória no Estado de Mato 

Grosso do Sul. O uso sistemático de dados integrados e visualizações inteligentes transformou 

processos antes fragmentados em rotinas analíticas dinâmicas, acessíveis e orientadas à tomada de 

decisão baseada em evidências. 
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1. INTEGRAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

A principal conquista obtida foi a centralização das bases de dados setoriais em um ambiente único e 

interconectado. Informações de natureza operacional, institucional, financeira e geoespacial passaram 

a coexistir em um mesmo ecossistema digital, permitindo análises cruzadas e comparativas entre os 

diferentes eixos do saneamento básico. Essa integração ampliou significativamente a capacidade de 

leitura dos técnicos e gestores sobre a realidade dos serviços regulados, eliminando redundâncias, 

inconsistências e retrabalhos antes comuns em relatórios manuais. 

Com o suporte dos painéis, tornou-se possível identificar tendências históricas e padrões territoriais 

— como regiões com maiores perdas na distribuição de água, municípios com destinação final 

inadequada de resíduos ou variações na qualidade da água tratada — orientando as ações 

fiscalizatórias e de planejamento com maior precisão e efetividade. 

2. FORTALECIMENTO DA FISCALIZAÇÃO RESPONSIVA 

Os painéis passaram a servir como base de apoio para fiscalizações em campo, permitindo que as 

equipes direcionassem esforços para localidades com maior risco de não conformidade ou 

desempenho abaixo das metas contratuais.  

A análise georreferenciada e o acesso em tempo real a indicadores-chave tornaram o processo mais 

ágil, transparente e proativo, reduzindo o tempo de preparação de relatórios e aumentando o alcance 

das inspeções. 

Com isso, a regulação tornou-se responsiva no sentido pleno do termo: capaz de reagir de forma 

inteligente às evidências, adaptar suas estratégias conforme o comportamento dos serviços e agir 

preventivamente diante de irregularidades detectadas pelos próprios dados. 

3. EFICIÊNCIA INSTITUCIONAL E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

Os resultados apontam ganhos expressivos em eficiência institucional e governança informacional. 

Processos que antes dependiam de planilhas dispersas e consultas manuais agora são executados em 

ambiente automatizado, com atualização contínua e acesso simultâneo por diferentes áreas técnicas. 

Além de fortalecer o processo interno de regulação, os painéis contribuem para a transparência e o 

controle social, uma vez que suas visualizações podem ser facilmente adaptadas para publicação em 

formato de dados abertos e painéis públicos, conforme diretrizes de governo digital e accountability. 
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A possibilidade de consolidar, em segundos, análises complexas — como comparativos de 

desempenho, históricos de conformidade ou indicadores ambientais — representa uma mudança 

estrutural na forma como a Agência interpreta e comunica seus resultados. 

4. IMPACTOS SOBRE O PLANEJAMENTO REGULATÓRIO 

O ambiente BI passou a subsidiar também a definição de metas, priorização de investimentos e 

acompanhamento de políticas públicas setoriais, funcionando como ferramenta estratégica de 

planejamento. 

O cruzamento entre dados de atendimento, cobertura e qualidade, por exemplo, permite avaliar o 

ritmo de universalização dos serviços e apoiar a elaboração de planos, relatórios e notas técnicas de 

forma mais precisa e fundamentada. 

A incorporação de dimensões espaciais e históricas nas análises também fortaleceu a visão sistêmica 

da regulação, permitindo correlacionar indicadores ambientais, operacionais e socioeconômicos — o 

que antes era praticamente inviável sem automação e integração de dados. 

5. CULTURA ANALÍTICA E INOVAÇÃO CONTÍNUA 

Mais do que um produto tecnológico, os painéis BI catalisaram uma mudança cultural dentro da 

AGEMS, impulsionando a adoção de práticas baseadas em dados e a valorização da inteligência 

institucional. 

O processo colaborativo de validação técnica e construção dos indicadores promoveu aprendizado 

coletivo e alinhamento metodológico entre diferentes coordenações, unificando a linguagem 

regulatória e reforçando a credibilidade das análises produzidas pela Agência. 

A experiência evidencia que a transformação digital na regulação não depende apenas de ferramentas, 

mas de uma visão integrada de governança da informação, capaz de conectar pessoas, processos e 

tecnologia em torno de um propósito comum: aprimorar os serviços públicos e garantir resultados 

mensuráveis à sociedade. 

6. DESAFIOS E PERSPECTIVAS FUTURAS 

Durante a implementação, destacaram-se desafios relacionados à padronização das informações 

enviadas pelos entes regulados, à heterogeneidade tecnológica dos municípios e à necessidade de 

capacitação contínua das equipes para o uso e alimentação dos painéis. Apesar dessas limitações, o 

sistema demonstrou robustez e adaptabilidade, consolidando-se como base para futuras expansões. 
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Entre as perspectivas de aprimoramento, destaca-se a integração com tecnologias emergentes, como 

Inteligência Artificial (IA) e Aprendizado de Máquina (ML), voltadas à predição de eventos críticos 

(falhas operacionais, risco ambiental ou descontinuidade de serviços). Também estão previstas 

integrações por API com bancos de dados nacionais, como o Sistema Nacional de Informações em 

Saneamento (SNIS) e o SINISA, fortalecendo o ecossistema de dados abertos e regulação inteligente. 

A experiência demonstra que o uso estratégico de Business Intelligence em agências reguladoras não 

é apenas uma modernização tecnológica, mas uma reconfiguração institucional orientada à eficiência, 

à transparência e à responsividade. No caso da AGEMS, os painéis tornaram-se a espinha dorsal de 

uma nova cultura de análise e decisão, simbolizando o amadurecimento de uma governança baseada 

em dados, replicável e escalável a outros estados e setores da infraestrutura pública. 

CONCLUSÃO 

A experiência de estruturação e implantação dos painéis de Business Intelligence (BI) pela Diretoria 

de Saneamento Básico da AGEMS representa um marco na modernização da regulação pública em 

Mato Grosso do Sul. Mais do que uma inovação tecnológica, trata-se de uma transformação estrutural 

na governança informacional, que reposiciona o uso dos dados como eixo central das práticas de 

planejamento, fiscalização e tomada de decisão no saneamento básico. 

A consolidação de dez painéis temáticos — abrangendo água, esgoto, resíduos sólidos, drenagem 

urbana, qualidade da água, qualidade dos efluentes, gestão de ativos, educação ambiental e 

saúde/saneamento — permitiu à Agência integrar, visualizar e interpretar informações complexas de 

forma simples, confiável e estratégica. Essa integração conferiu agilidade, rastreabilidade e coerência 

metodológica às análises técnicas, promovendo uma regulação mais eficiente, transparente e 

orientada a resultados concretos. 

Os ganhos institucionais alcançados se expressam em diferentes dimensões. No plano operacional, a 

automação reduziu retrabalhos e melhorou a acurácia das fiscalizações, ampliando a capacidade de 

resposta frente às demandas dos titulares e concessionárias. No plano estratégico, os painéis BI 

tornaram-se instrumentos de planejamento regulatório, auxiliando na avaliação de metas contratuais 

e no acompanhamento das políticas públicas setoriais. No plano ético e institucional, consolidaram-

se como ferramenta de transparência ativa, fortalecendo o controle social e a confiança pública na 

atuação da AGEMS. 

A iniciativa também reforçou a importância de se desenvolver uma cultura organizacional orientada 

por dados, na qual o conhecimento técnico é continuamente alimentado por evidências e transformado 
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em inteligência regulatória. Ao mesmo tempo, o projeto demonstrou que a transformação digital só é 

efetiva quando acompanhada por processos colaborativos, validações técnicas rigorosas e uma visão 

integrada entre tecnologia e propósito público. 

Embora ainda haja desafios relativos à padronização e interoperabilidade das informações — 

especialmente junto aos municípios com menor capacidade técnica — o modelo implantado se mostra 

robusto, escalável e replicável. 

As próximas etapas incluem a integração dos painéis com sistemas de Inteligência Artificial (IA) e 

Aprendizado de Máquina (ML), capazes de gerar análises preditivas e alertas automatizados, além da 

conexão via APIs com bases nacionais como o SINISA e o SNIS, fortalecendo a política de Dados 

Abertos e Regulação Inteligente. 

Em síntese, os painéis BI desenvolvidos pela AGEMS simbolizam a transição de uma regulação 

reativa para uma regulação responsiva e inteligente, sustentada por evidências, transparência e 

inovação. 

Ao articular tecnologia, método e propósito público, a experiência se consolida como referência 

nacional de governança digital aplicada ao saneamento básico, e inspira outras agências a avançarem 

na construção de um Estado mais eficiente, analítico e orientado ao bem comum. 
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RESUMO 
 

Este artigo apresenta a experiência da Entidade Reguladora Infranacional (ERI) na estruturação do 

planejamento para a aquisição de um laboratório móvel destinado à fiscalização da qualidade da água 

em áreas urbanas e não urbanas, especialmente em regiões rurais, assentamentos e comunidades 

quilombolas. A iniciativa utiliza o Índice de Qualidade da Água (IQA), cuja meta contratual foi 

pactuada nos Contratos de Programa e é monitorada e fiscalizada pela ERI, mediante convênio de 

delegação do titular para regulação e fiscalização dos serviços públicos de abastecimento de água. O 

objetivo do estudo é apresentar mecanismos para a formulação de estratégias de monitoramento do 

IQA, por meio de uma unidade móvel, com análises em tempo real, que assegurem a qualidade da 

água destinada ao consumo humano, conforme os padrões de potabilidade estabelecidos. Trata-se de 

uma ferramenta regulatória voltada à ampliação do alcance e da eficácia das ações em áreas remotas, 

com o propósito de garantir a conformidade da água distribuída ou consumida pelas comunidades. A 

metodologia da pesquisa baseou-se em estudos bibliográficos e documentais, dados abertos e análises 
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estatísticas sobre os padrões e resultados do IQA nos municípios regulados, abrangendo áreas urbanas 

e alguns distritos. Com isso, evidenciou-se a necessidade de estabelecer um mecanismo de aferição 

das análises, por meio de amostras coletadas por técnicos habilitados, com ações pontuais e 

coordenadas pela ERI, no âmbito de fiscalizações programadas e eventuais. Os resultados esperados 

com o projeto visam atender comunidades isoladas, integrando saúde pública, sustentabilidade e 

justiça socioambiental, com destaque para a maior agilidade na coleta e análise de dados, aumento da 

confiança e precisão dos resultados, fortalecimento das ações de fiscalização e melhoria da qualidade 

da água ofertada à população. 

 
 

PALAVRAS-CHAVE: Qualidade da Água. Regulação. Laboratório Móvel. IQA. Saúde Pública. 

ODS. 

 

INTRODUÇÃO/OBJETIVOS 

A garantia da qualidade da água destinada ao consumo humano constitui um dos pilares fundamentais 

da saúde pública e do direito universal à água potável, reconhecido pela Organização das Nações 

Unidas (ONU) desde 2010. De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), mais de 1,7 

milhão de mortes anuais estão associadas a condições sanitárias inadequadas, especialmente em 

decorrência do uso de água contaminada. No Brasil, a Portaria GM/MS nº 888/2021 estabelece 

padrões de potabilidade e orienta o monitoramento contínuo da água distribuída, reforçando a 

necessidade de fortalecimento das ações regulatórias e fiscalizatórias do setor. 

No Estado de Mato Grosso do Sul, a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos (AGEMS) 

exerce a função de fiscalização e acompanhamento dos serviços de saneamento básico em 68 dos 79 

municípios, garantindo a conformidade dos serviços com os parâmetros legais e contratuais. 

Entretanto, persistem desafios significativos quanto ao monitoramento da qualidade da água em áreas 

remotas, como distritos rurais, assentamentos, comunidades quilombolas, reservas e aldeias 

indígenas. Esses territórios, frequentemente afastados dos centros urbanos e marcados por maior 

vulnerabilidade socioambiental, enfrentam risco ampliado de exposição a doenças de veiculação 

hídrica e dificuldades de acesso aos serviços essenciais de saneamento. Observa-se que cerca de 

83,6% dos territórios do estado correspondem a áreas não municipalizadas, abrangendo distritos, 

assentamentos, aldeias indígenas e comunidades quilombolas — o que evidencia a amplitude 

territorial e a complexidade do contexto regulatório, reforçando a necessidade de estratégias 

descentralizadas e adaptadas às realidades locais para o monitoramento da qualidade da água. 
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Nesse contexto, o IQA se destaca como ferramenta regulatória relevante, pactuada nos contratos e 

monitorada pela AGEMS. Contudo, a qualidade do indicador e a efetividade da fiscalização 

dependem de mecanismos que ampliem o alcance territorial das análises e possibilitem respostas mais 

ágeis em situações de risco sanitário ou denúncias de não conformidade. 

Diante dessas demandas, a AGEMS estruturou um projeto de fiscalização inovador: a implantação 

de um laboratório móvel dedicado à análise da qualidade da água em campo, denominado Labô MS 

— em fase de aprovação de nomenclatura. A proposta contempla a realização de coletas e análises 

in loco dos principais parâmetros que compõem o IQA, especialmente em localidades de difícil 

acesso, garantindo maior precisão na verificação da conformidade e na rastreabilidade dos dados. 

Esse movimento também se fundamenta na relação direta entre a qualidade da água e indicadores de 

saúde pública. Estudos epidemiológicos no estado apontam correlações entre baixos índices de 

saneamento, aumento das internações por gastroenterites, menor Índice de Desenvolvimento Humano 

Municipal (IDH-M) e mortalidade infantil, reforçando a necessidade de ações regulatórias mais 

assertivas e direcionadas às populações, sobretudo as que se encontram em situação de 

vulnerabilidade. 

Assim, este artigo apresenta a iniciativa da AGEMS na estruturação do planejamento para aquisição 

e implementação do Labô MS, como estratégia de fortalecimento do monitoramento do IQA e de 

ampliação da proteção sanitária no abastecimento de água. Busca-se demonstrar o papel do 

laboratório móvel como instrumento de fiscalização que integra saúde, sustentabilidade e justiça 

socioambiental, contribuindo para a efetivação do direito à água potável para toda a população sul-

mato-grossense. 

MATERIAIS/METODOLOGIA 

A pesquisa foi elaborada com o propósito de propor e estruturar um modelo estratégico de 

monitoramento e fiscalização da qualidade da água em áreas remotas do Mato Grosso do Sul, a partir 

da implantação do Laboratório Móvel da Qualidade da Água — Labô MS. O problema central que 

orienta este estudo é a limitação de alcance territorial dos ensaios de potabilidade realizados pelos 

sistemas de abastecimento, especialmente em localidades rurais, assentamentos, comunidades 

quilombolas, reservas e aldeias indígenas, as quais enfrentam maior vulnerabilidade socioambiental 

e sanitária, com potencial risco de exposição a doenças de veiculação hídrica. 

O objetivo geral deste trabalho é apresentar mecanismos técnico-operacionais que ampliem a eficácia 

da fiscalização do IQA no estado, garantindo análises confiáveis e tempestivas em regiões de difícil 
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acesso. Como objetivos específicos, pretende-se: (i) identificar áreas prioritárias para intervenção 

regulatória com base em dados abertos e resultados históricos do IQA; (ii) padronizar procedimentos 

de coleta, preservação e análise de amostras de água no âmbito do laboratório móvel; e (iii) fortalecer 

o processo de contraprova em situações de denúncia ou resultados divergentes entre prestador e 

regulação. 

Parte-se da hipótese de que as localidades não atendidas diretamente pelo prestador e com histórico 

crítico de IQA apresentam maior probabilidade de não conformidade com os padrões de potabilidade 

estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 888/2021. Hipotetiza-se ainda que a realização de análises in 

loco reduz o tempo de resposta e aumenta a confiabilidade dos resultados, contribuindo para a 

mitigação de riscos sanitários e para o aprimoramento de ações de controle e vigilância da água para 

consumo humano. As etapas serão divididas em macro e micro, a fim de tornar mais eficiente a 

realização das atividades. 

 

Figura 1 – Fluxo Operacional do Labô MS como Ciclo Contínuo de Monitoramento do IQA  

O levantamento preliminar das áreas de maior necessidade de intervenção foi obtido por meio de 

análises estatísticas, georreferenciamento e cruzamento de dados relacionados ao IQA, aos 

indicadores de saúde pública e às condições de atendimento do serviço de abastecimento. Esse 

diagnóstico orientará a priorização das fiscalizações, iniciando-se por localidades que não são 
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assistidas pelo prestador, principalmente não urbanas, e seguindo conforme o histórico de não 

conformidade apontado pelos relatórios enviados à AGEMS. As intervenções compreenderão tanto 

ações programadas quanto fiscalizações eventuais, incluindo contraprovas em situações de denúncia. 

A metodologia analítica está estruturada conforme os Standard Methods for the Examination of Water 

and Wastewater (23ª/24ª ed.) e contempla a avaliação dos seguintes parâmetros: cloro residual livre, 

turbidez, coliformes totais e Escherichia coli. Para tal, serão utilizados frascos de coleta estéreis com 

volume padrão de 100 mL, devidamente identificados e transportados sob temperatura adequada e 

controlada em equipamento de refrigeração instalado no veículo, de modo a preservar a integridade 

das amostras e garantir a realização dos ensaios microbiológicos em até seis horas após a coleta. 

A análise de cloro residual livre será realizada por método colorimétrico com reagente DPD e leitura 

em clorímetro portátil. A turbidez será medida em unidades nefelométricas (NTU), utilizando 

turbidímetro portátil devidamente calibrado. Para determinação de coliformes totais e E. coli, serão 

empregados kits de microbiologia do tipo Colisure, com incubação controlada em equipamento 

próprio, seguida de leitura visual e confirmação em câmara de luz ultravioleta. 

Os equipamentos permanentes previstos incluem turbidímetro portátil, medidor digital de pH, 

clorímetro, termômetro digital, incubadora bacteriológica e capela para microbiologia. Entre os 

materiais de consumo, consideram-se: frascos de coleta, frascos com tiossulfato para neutralização 

do cloro, pastilhas reagentes DPD, água ultrapura, kits de microbiologia, álcool 70%, papel toalha, 

EPIs (luvas, máscaras, óculos de proteção) e demais itens operacionais. Ressalta-se que os 

quantitativos e especificações encontram-se em fase de estimativa e consolidação, seguindo 

orientações técnicas da secretaria de saúde do estado e do laboratório central, do próprio Estado de 

Mato Grosso do Sul. 

A aquisição do veículo adaptado para o Labô MS ocorrerá por procedimento licitatório na modalidade 

pregão, com publicação do edital prevista entre novembro de 2025 e fevereiro de 2026. Os materiais 

permanentes e de consumo serão adquiridos por meio de compras diretas, programadas para o 

primeiro semestre de 2026, de modo a compatibilizar a entrega do automóvel com a disponibilidade 

dos insumos necessários para início imediato das atividades em campo. 

O gerenciamento dos resíduos gerados durante as análises seguirá integralmente as normas sanitárias, 

ambientais e de biossegurança vigentes, incluindo a RDC ANVISA nº 222/2018 e a Resolução 

CONAMA nº 358/2005, que regulamentam o manejo e descarte de resíduos de serviços de saúde. Os 

materiais perfurocortantes, microbiológicos e potencialmente contaminados, como frascos coletados, 

meios de cultura e descartáveis de laboratório, serão devidamente acondicionados, identificados e 
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encaminhados para tratamento e destinação final adequada, conforme seu grupo de risco e 

periculosidade. Reagentes químicos e excedentes analíticos serão armazenados em recipientes 

específicos e descartados de acordo com suas características físico-químicas, evitando contaminação 

do solo e dos corpos hídricos. O Plano de Gerenciamento de Resíduos será incorporado ao protocolo 

operacional do Labô MS, assegurando conformidade regulatória e mitigação de impactos ambientais 

nas atividades de fiscalização. 

Todas as etapas envolvidas no planejamento, execução e finalização das ações de regulação e 

fiscalização do Labô MS serão padronizadas por meio de Procedimentos Operacionais Padrão (POP), 

elaborados especialmente para o contexto de análise da qualidade da água em campo. Esses 

documentos contemplarão desde a definição dos pontos de coleta, manejo e transporte das amostras, 

até o uso correto dos equipamentos, registro e rastreamento dos dados, comunicação de não 

conformidades e descarte adequado dos resíduos laboratoriais. A padronização assegura 

reprodutibilidade dos ensaios, consistência técnica e alinhamento às normas sanitárias, ambientais e 

regulatórias aplicáveis. 

Além disso, todas as atividades seguirão requisitos de biossegurança, rastreabilidade e documentação 

digital das amostras, dos procedimentos e dos resultados, de forma a preservar a integridade das 

amostras, a segurança da equipe e a confiabilidade das informações produzidas. Essa estrutura 

operacional fortalece o processo fiscalizatório e contribui para o aprimoramento do monitoramento 

da qualidade da água em áreas remotas e vulneráveis, ampliando a proteção da saúde pública no 

âmbito das ações da AGEMS. 

MARCO REGULATÓRIO E INSTRUMENTOS DE CONTROLE DA QUALIDADE DA 

ÁGUA 

O IQA é utilizado pela AGEMS como indicador contratual de desempenho dos serviços de 

abastecimento. No entanto, apesar dos avanços promovidos pelo Marco Legal do Saneamento, existe 

um gap regulatório nacional relacionado ao monitoramento da qualidade da água em territórios 

afastados da área operacional dos prestadores, especialmente em comunidades rurais e tradicionais. 

A maior parte das fiscalizações é realizada com base em dados enviados pelos próprios operadores, 

o que pode limitar a rastreabilidade, a independência das análises e a representatividade das amostras. 

Ao propor a descentralização da fiscalização com um laboratório móvel, o Labô MS apresenta uma 

inovação regulatória de impacto nacional, potencialmente replicável por outras entidades reguladoras 

estaduais e municipais, contribuindo para reduzir desigualdades e fortalecer o direito humano à água 

potável em todo o país. 
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O direito humano à água potável e segura foi reconhecido formalmente pela Organização das Nações 

Unidas (ONU) por meio da Resolução nº 64/292, que atribui aos Estados o dever de assegurar a 

qualidade e a disponibilidade desse recurso essencial à vida humana. No Brasil, esse direito é 

materializado por um arcabouço normativo que integra políticas de saúde pública, saneamento básico 

e regulação econômica dos serviços públicos. 

No âmbito sanitário, a Portaria GM/MS nº 888/2021 estabelece os padrões de potabilidade e 

parâmetros de monitoramento da água destinada ao consumo humano, definindo limites para agentes 

físicos, químicos e microbiológicos que possam representar risco à saúde da população. Essa 

normativa reforça a corresponsabilidade entre os prestadores de serviço e os órgãos de fiscalização, 

que devem monitorar continuamente a conformidade da água distribuída. 

A Lei Federal nº 11.445/2007, atualizada pelo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/2020), 

determina que a regulação do setor deve assegurar a qualidade e a eficiência dos serviços, incluindo 

o controle e fiscalização da qualidade da água. Em Mato Grosso do Sul, essa competência é exercida 

pela Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos (AGEMS), que, por delegação dos 

municípios titulares, acompanha o cumprimento das metas contratuais pactuadas e do adequado 

atendimento aos usuários. 

Entre os instrumentos utilizados na regulação da qualidade da água, destaca-se o Índice de Qualidade 

da Água (IQA), metodologia amplamente adotada para avaliação do desempenho dos serviços de 

abastecimento. O IQA sintetiza diversos parâmetros de potabilidade e possibilita o monitoramento 

contínuo da prestação do serviço nos municípios regulados. Cabe à AGEMS fiscalizar a execução 

desse indicador, analisar resultados apresentados pelo prestador e intervir diante de não 

conformidades que ofereçam risco sanitário ou descumprimento contratual. 

Entretanto, a qualidade da fiscalização depende da confiabilidade e representatividade das amostras 

enviadas pelos prestadores, o que impõe desafios adicionais em áreas remotas ou sem cobertura 

adequada dos serviços de abastecimento. As limitações logísticas para o monitoramento em 

localidades rurais, distritos isolados e comunidades tradicionais podem ocultar situações críticas de 

risco sanitário, comprometendo o direito ao acesso à água segura e aprofundando desigualdades 

territoriais. 

Nesse contexto, a implantação do laboratório móvel da AGEMS (Labô MS) se alinha diretamente às 

funções regulatórias estabelecidas no marco legal brasileiro, ampliando a capacidade do órgão em 

exercer ações de controle, contraprova e verificação independente dos parâmetros que compõem o 

IQA. O uso da análise em tempo real descentraliza a fiscalização, fortalece a atuação em defesa do 

234



 

 

consumidor e potencializa, sobretudo, a proteção da saúde coletiva com foco em justiça 

socioambiental, especialmente em territórios historicamente vulnerabilizados. 

DISCUSSÃO 

As análises realizadas a partir dos dados consolidados no painel de Business Intelligence (BI) da 

AGEMS evidenciam que, embora a maior parte dos sistemas de abastecimento apresente 

conformidade regular com os parâmetros de potabilidade, situações críticas relacionadas à 

manutenção de padrões adequados de cloro residual livre, turbidez, coliformes totais e Escherichia 

coli persistem. A análise estadual revela desempenho heterogêneo, com variações significativas entre 

as diferentes regiões e maior fragilidade observada em localidades remotas e fora da área operacional 

do prestador de serviços. 

Entre os parâmetros avaliados, destacam-se os registros de oscilação de cloro residual livre — 

fundamentais para assegurar proteção microbiológica ao longo do sistema de distribuição — e de 

turbidez elevada em determinados pontos, o que pode comprometer tanto a eficiência do cloro quanto 

a potabilidade da água fornecida aos consumidores. Situações de presença de coliformes totais e, em 

menor número, de E. coli também foram identificadas, representando risco sanitário direto quando 

ocorridas de forma reiterada e sem resposta ágil de correção. 

A partir do cruzamento dessas informações com mapas territoriais, observou-se que grande parte dos 

eventos de não conformidade está associada a comunidades distantes dos centros urbanos e a 

localidades não atendidas integralmente pelos prestadores, onde fatores estruturais e logísticos 

dificultam o monitoramento contínuo da qualidade da água. Esses territórios englobam populações 

rurais, áreas isoladas e comunidades tradicionais que, historicamente, convivem com maior 

vulnerabilidade sanitária e menor acesso a serviços essenciais. 

Nesse sentido, a implantação do Laboratório Móvel da Qualidade da Água (Labô MS) responde 

diretamente a uma necessidade regulatória concreta, ao permitir que a fiscalização alcance regiões 

onde o monitoramento convencional apresenta limitações. A atuação em campo com análises em 

tempo real contribui para a detecção precoce de riscos sanitários, reduz o tempo de resposta e qualifica 

o processo de contraprova, fortalecendo a função regulatória da AGEMS e a capacidade do Estado 

de proteger o consumidor e ampliar o acesso à água potável de qualidade para todos. 

A utilização do BI como ferramenta de apoio à tomada de decisão potencializa o direcionamento das 

fiscalizações para os pontos mais vulneráveis, tornando o processo mais eficiente e orientado por 

evidências. Ao mesmo tempo, o acompanhamento sistemático dos resultados tende a estimular a 
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melhoria contínua do Índice de Qualidade da Água (IQA), na medida em que aumenta a 

rastreabilidade das análises, reduz incertezas e amplia a confiabilidade das informações produzidas 

para fins regulatórios. 

Além disso, o projeto possui forte impacto social, ao priorizar comunidades com menor acesso a 

políticas públicas, reforçando o princípio da equidade e a promoção de justiça socioambiental. Ao 

aproximar a fiscalização de grupos populacionais vulnerabilizados, o Labô MS fortalece o direito 

humano à água potável e segura, base indispensável para a promoção da saúde e para a consolidação 

de serviços de saneamento universalizados, conforme os objetivos do Marco Legal do Saneamento 

(Lei nº 14.026/2020). 

Portanto, os resultados do estudo mostram que a articulação entre inteligência de dados e ações 

fiscalizatórias descentralizadas permite ampliar o alcance e a efetividade do monitoramento da água, 

contribuindo para a proteção da saúde coletiva e para o aprimoramento da regulação dos serviços 

públicos de abastecimento no estado. 

RESULTADOS ESPERADOS/IMPACTOS REGULATÓRIOS 

A implantação do Labô MS deverá ampliar significativamente o alcance territorial da fiscalização da 

qualidade da água no Mato Grosso do Sul, permitindo que comunidades situadas fora da área 

operacional dos prestadores sejam incluídas de forma sistemática no monitoramento regulatório. A 

expectativa é de que a análise em tempo real reduza o tempo médio de contraprova e correção de não 

conformidades, aumentando a confiabilidade dos dados apresentados pelos operadores e fortalecendo 

a proteção da saúde pública. O projeto também contribui para o cumprimento de metas contratuais 

associadas ao (IQA), promovendo maior transparência, rastreabilidade e precisão das informações 

utilizadas na regulação.  

Entre os impactos regulatórios esperados, destacam-se: mitigação de riscos sanitários, redução de 

assimetrias informacionais, defesa ampliada do usuário e promoção da equidade ao priorizar 

territórios vulnerabilizados e com menor acesso a políticas públicas. Nesse sentido, o Labô MS se 

configura como referência estratégica de fiscalização móvel, com elevado potencial de 

replicabilidade em âmbito nacional. 

O Estado de Mato Grosso do Sul possui 79 municípios distribuídos em um território extenso e 

heterogêneo, que abriga ainda 91 distritos, 206 assentamentos rurais, 84 aldeias indígenas e 22 

comunidades quilombolas. Esses números evidenciam a diversidade territorial e sociocultural 

presente no estado, bem como o desafio de promover a regulação e o monitoramento da qualidade da 

água em contextos geograficamente dispersos e, muitas vezes, de difícil acesso. 
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Considerando que aproximadamente 83,6% dos territórios sul-mato-grossenses correspondem a áreas 

não municipalizadas, observa-se que grande parte da população se encontra em localidades rurais ou 

tradicionais, fora do alcance direto dos sistemas de abastecimento operados pelos prestadores de 

serviço. Essa realidade reforça a importância de estratégias descentralizadas, como a atuação do 

Laboratório Móvel da Qualidade da Água (Labô MS), que visa ampliar a cobertura fiscalizatória, 

garantir a inclusão dessas comunidades no controle regulatório e assegurar o direito universal ao 

acesso à água potável e segura. A previsão de cobertura gradual ao longo dos três primeiros anos de 

operação (2026–2028) está representada na Figura 2, com estimativa de expansão progressiva até 

atingir 100% das regiões prioritárias do estado. 

 

Figura 2 - Projeção de Cobertura Territorial do Labô MS (2026-2028). 

 

CONCLUSÃO 

Os dados estaduais evidenciam desafios relevantes na garantia da qualidade da água em localidades 

não urbanas e vulneráveis, onde limitações de acesso aos serviços de abastecimento e barreiras 

logísticas comprometem o monitoramento contínuo da potabilidade. Diante desse cenário, o presente 

trabalho demonstra que o Labô MS surge como solução regulatória estratégica, capaz de ampliar a 

capacidade fiscalizatória da AGEMS, descentralizar a análise dos parâmetros que compõem o IQA e 

promover respostas mais rápidas e precisas diante de potenciais riscos sanitários. 
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Ao unir inteligência de dados, atuação em campo e procedimentos técnico-operacionais 

padronizados, o projeto contribui para a melhoria da rastreabilidade, da conformidade contratual e da 

credibilidade dos resultados apresentados pelos prestadores, fortalecendo a proteção do consumidor 

e o acesso a serviços seguros e de qualidade. Além disso, ao priorizar territórios historicamente 

vulnerabilizados, o Labô MS reforça o compromisso com o princípio da equidade — assegurando 

que o direito humano à água potável seja promovido de forma mais justa e integral no estado. 

Assim, conclui-se que a integração de fiscalização móvel com ferramentas analíticas avançadas 

representa um avanço regulatório significativo, alinhado aos objetivos do Marco Legal do 

Saneamento e às diretrizes de saúde pública. O Labô MS posiciona a AGEMS em uma atuação mais 

assertiva, preventiva e socioambientalmente responsável, constituindo um passo essencial para o 

fortalecimento da regulação dos serviços de abastecimento e para a universalização do acesso à água 

segura em Mato Grosso do Sul. 
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RESUMO  

Durante muito tempo, até o final da década de 1990 as cooperativas de eletrificação rural foram 

importantes para cumprir o papel de levar a energia elétrica às áreas localizadas no interior do país, 

onde as concessionárias estatais não se viam obrigadas e/ou não tinham interesse no atendimento. 

Inicialmente, não foi fornecido a essas entidades um marco regulatório que evitasse o conflito de 

interesses com as distribuidoras estatais. A regulamentação, de fato, surgiu na esteira das obrigações 

institucionais da Agência Nacional de Energia – ANEEL, criada por meio da Lei nº 9.427/1996 e do 
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Decreto nº 2.335/1997 para regular o setor elétrico brasileiro, em especial, disciplinar o regime de 

concessões, permissões e autorizações nas áreas da geração, transmissão, distribuição e 

comercialização. O processo de regularização, promovido pela ANEEL, definiu que as cooperativas 

deveriam ser classificadas como permissionárias ou autorizadas. Todavia, a delimitação de áreas de 

atendimento a consumidores, exclusivas para cooperativas, que eliminaria os conflitos existentes com 

as concessionárias, foi definida apenas para as classificadas como permissionárias. Nesse trabalho, 

foi analisado o marco regulatório implementado pela ANEEL para as cooperativas classificadas como 

autorizadas, desde a concepção do modelo regulatório até os dias atuais, a partir de um estudo de caso 

realizado com as cooperativas autorizadas localizadas no Estado de Mato Grosso do Sul. Os 

resultados obtidos mostram que há espaço para o aprimoramento da regulação dessas entidades. Para 

as cooperativas classificadas como autorizadas, os conflitos existentes, que foram identificados ainda 

no período anterior ao marco regulatório estabelecido pela ANEEL, além de persistirem, foram 

amplificados com as transformações recentes do setor elétrico, carecendo, portanto, de uma revisão 

por parte do ente regulador. 

PALAVRAS-CHAVE: Cooperativas Autorizadas, Regulação, ANEEL. 

I. INTRODUÇÃO/OBJETIVOS 

O tema regularização das cooperativas autorizadas de eletrificação rural é carente de atenção. São 

poucas as publicações encontradas após as regulamentações realizadas pela ANEEL a partir da 

publicação da Resolução nº 333, de 2 de dezembro de 1999, a primeira a estabelecer as condições 

gerais para a regularização desses agentes nos termos do artigo 23 da Lei nº 9.074/95. O presente 

trabalho é destinado aos interessados refletir sobre a resiliência dessas cooperativas partir do estudo 

dos impactos causados pela forma com que o agente regulador deu tratamento ao tema. Dois aspectos 

principais foram analisados: a sobrevivência econômica dos agentes regulados e o princípio de que a 

distribuição de energia elétrica é um monopólio natural não se admitindo, portanto, superposição de 

redes de agentes numa mesma localidade. Nesse contexto, o cerne desta pesquisa é o estudo dos 

impactos causados pela política pública de regularização imposta pela ANEEL, aplicada às 

cooperativas autorizadas desde a concepção do modelo regulatório até os dias atuais. A seguir, são 

destacadas algumas publicações dedicadas ao tema. 

Pelegrini (2003) avaliou, em 2003, o aparato de regulação das atividades das cooperativas de 

eletrificação rural brasileiras e da política pública de regularização aplicada em São Paulo com foco 

no cidadão rural, no cidadão que consome energia elétrica, e no cidadão que ainda estaria excluído 

do acesso ao serviço de eletricidade. Segundo Pelegrini, a atitude da ANEEL perante a tarefa que a 
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lei lhe impôs criou um paradoxo em que as cooperativas foram deixadas fora do alcance da regulação, 

com prejuízo maior para o cidadão que morava em sua área de atuação. O paradoxo identificado por 

Pelegrini foi a atitude protelatória da ANEEL para regularizar as Cooperativas. O autor lembrou que 

a Constituição conferiu ao Estado as prerrogativas do serviço público de eletricidade, a lei de 

Concessões determinou que a cooperativa, para ser permissionária/autorizada, dependia de uma 

iniciativa regulamentadora dessa Agência. Ao protelar as regularizações, a ANEEL impediu que essas 

entidades participassem da universalização dos serviços públicos que se deslumbrava até então. 

Pelegrini ponderou ainda que o regulador demorou 04 (quatro) anos após a publicação da lei 9.074/95, 

para colocar em audiência pública uma minuta de regulamento para acertar a vida das cooperativas 

de eletrificação rural existentes. Essa minuta culminou na Resolução 333/99 de dezembro de 1999, 

primeiro regulamento da ANEEL para as Cooperativas. Todavia, a ABRADEE por discordar das 

definições de Permissionárias e Autorizadas, inseridas nesse instrumento, ajuizou essa Resolução, 

inserindo mais um imbróglio protelatório que só foi resolvido, de fato, a partir da publicação a 

Resolução nº 12, de 11 de janeiro de 2002. Segundo Pelegrini, na vigência da Resolução 333/99, a 

ANEEL recebeu requerimentos válidos de abertura de processo de regularização para 130 

cooperativas, entretanto, quando concluiu sua tese, em 2003, apenas duas cooperativas haviam sido 

regularizadas. 

Em 2016, Anjos Júnior, E. V., Silva, R. M. e Cavalcante, C. E. (2016) analisaram à luz da Teoria da 

Ecologia Populacional, o fenômeno, segundo a percepção dos autores, do desaparecimento das 

cooperativas de eletrificação rural no Brasil. O fato é que, quando a ANEEL editou a Resolução nº 

333/99, estabelecendo normas para a outorga, existiam 258 cooperativas para serem regularizadas, 

contudo, menos de 30 haviam sido outorgadas, quando foi publicado o trabalho desses autores, em 

2016. Anjos Junior ressaltou o destaque que as cooperativas tiveram no cenário rural até o início de 

suas regularizações. Foram as cooperativas o principal meio pelo qual se levou energia para as áreas 

mais distantes do Brasil, auxiliando no progresso das regiões pobres e carentes, tornando-se 

verdadeiros agentes de desenvolvimentos sociais e econômicos.  

“a partir do final dos anos de 1990, elas foram submetidas a uma situação de nova 

regularização, e o que seria um processo de inclusão no mercado, tornou-se um processo 

de extinção completa, marcado por exigências e práticas determinadas pela Agência 

Reguladora - ANEEL, que exigindo além das condições das CERs acarretou o fechamento 

de 95% dessas cooperativas nacionais”. 

Segundo os pesquisadores, a Teoria da Ecologia Populacional empregada na pesquisa os auxiliou no 

entendimento de aspectos ignorados no ambiente das organizações, como a natalidade, mortalidade 

e limitações dos gestores na manutenção das organizações em ambientes totalmente desfavoráveis. 
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O fechamento das cooperativas poderia ter sido evitado caso a ANEEL fosse exitosa em sua missão 

de propiciar o equilíbrio entre agentes para que o mercado de energia elétrica se desenvolvesse com 

equilíbrio. Para os autores, a Resolução 12/2002 causou um efeito indesejável nesse mercado. Houve 

um grande processo de endividamento das cooperativas e a inabilidade da ANEEL de corrigir esse 

efeito a levou a tomar medidas tendenciosas, no sentido de provocar o fechamento o mais rápido 

possível desses agentes. A conclusão de Anjos Junior foi que, durante o processo de encerramento 

das cooperativas, as normativas e ações exigidas pela ANEEL para sua regularização já carregavam 

a intenção de extinção, o que direcionou o setor elétrico brasileiro para um ambiente econômico de 

monopólio das grandes concessionárias de distribuição de energia.  

Em 2018, dois pesquisadores, Cardoso J. V. M. e Camilo, S. P. O. (2018), se aventuraram no estudo 

da resiliência das Cooperativas. Essa resiliência viria da máxima que “instinto de sobrevivência e o 

sentimento de solidariedade que existe na ordem da natureza tem por instrumento específico a 

cooperação na ordem social, econômica e moral”. Cardoso lembrou que o papel das cooperativas, 

diferente das concessionárias, foi alcançado com maior sacrifício, pois iniciaram suas atividades em 

áreas cuja viabilidade econômica não satisfazia investidores, sendo, portanto, desprezadas por esses. 

Porém, apesar dos percalços até aqui expostos, os resultados desses autores apontavam que, em 2018, 

as cooperativas ainda atendiam mais de 664 mil consumidores em aproximadamente 703 (setecentos 

e três) municípios, com predominância nas áreas rurais ou pouca densidade demográfica. 

Em 2021, após audiência pública com vistas a colher subsídios para consolidar os atos normativos 

relativos às cooperativas de eletrificação rural, a ANEEL considerou finalizado o processo de 

regularização das cooperativas como permissionárias e revogou a REN Resolução 12/2002 (ANEEL, 

2021):  

“ao longo da vigência dessas resoluções foram instruídos 147 (cento e quarenta e sete) 

processos administrativos de regularização de cooperativas de eletrificação rural, dos quais 

79 (setenta e nove) resultaram na incorporação dessas empresas por distribuidoras ou outras 

cooperativas, enquanto os 68 (sessenta e oito) processos restantes indicaram cooperativas 

com necessidade de regularização. Desse total, 52 (cinquenta e duas) cooperativas foram 

classificadas como permissionárias de distribuição de energia elétrica e 16 (dezesseis) como 

cooperativas autorizadas a explorar as instalações de energia elétrica de uso privativo de 

seus associados.  No que diz respeito às 16 (dezesseis) cooperativas autorizadas a explorar 

as instalações de energia elétrica de uso privativo de seus associados, é importante esclarecer 

que 13 (trezes) empresas foram regularizadas pela ANEEL, restando 3 (três) empresas 

pendentes de regularização...” 1 

                                                 
1 Voto do Diretor Hélvio Neves Guerra ao aprovar a Resolução Normativa ANEEL nº 962, de 14 de dezembro de 2021 
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Nesse contexto, um novo normativo de regularização2 foi criado apenas para a regularização das 

autorizadas ainda pendentes, das quais uma foi regularizada em 20223, já na vigência desse novo 

normativo. Dessa forma, 14 cooperativas foram outorgadas como autorizadas e, para essas, o 

paradoxo identificado por Pelegrini, em 2003, ainda se faz presente, haja vista que a ANEEL não 

delimitou para as autorizadas uma área exclusiva de atendimento, mantendo ou até agravando os 

conflitos até então existentes.  O foco deste estudo são essas cooperativas, e pode-se afirmar que é 

um caso de resiliência de agentes a ser estudado. O Estado de Mato Grosso do Sul possui 04 

cooperativas de eletrificação rural autorizadas, as quais foram escolhidas como tema central do 

“estudo de caso” apresentado nesse trabalho.  O objetivo desta pesquisa é relatar a análise formulada 

pelos autores, da influência das alterações dos regulamentos do setor elétrico nos conflitos existentes 

entre dois entes regulados pela ANEEL: as concessionárias de distribuição de energia elétrica e as 

cooperativas de eletrificação rural classificadas como autorizadas, e propor soluções para mitigar 

esses conflitos. Foram aplicados métodos qualitativos e quantitativos de análise, nos quais foi 

avaliado o efeito da regularização de suas atividades pela ANEEL na eficiência da gestão dessas 

entidades.  

II. METODOLOGIA 

Para atingir os objetivos aqui propostos, a metodologia utilizada neste trabalho engloba os seguintes 

estudos:  

1. Análise dos aspectos regulatórios dos normativos da ANEEL que disciplinaram o regime de 

autorizações relacionados à distribuição de energia elétrica, REN 333, de 2 de dezembro de 1999; 

REN nº 12, de 11 de janeiro de 2002; e do normativo vigente, REN nº 962 de 14 de dezembro de 

2021; 

2. O enquadramento das cooperativas localizadas em MS como autorizadas, na vigência da REN nº 

12, de 11 de janeiro de 2002; 

3. Análise do impacto dos normativos que disciplinaram o atendimento ao consumidor rural no 

mercado das cooperativas enquadradas como autorizadas: universalização do serviço de energia4, 

a incorporação das redes particulares5, a regulação aplicada para a micro e minigeração 

distribuída6 e a eliminação do subsídio tarifário em suas tarifas. 

                                                 
2 Resolução Normativa ANEEL nº 962, de 14 de dezembro de 2021 
3 Cooperativa de Eletrificação Rural do Norte Pioneiro - CERNOPI 
4 Lei nº 10.438, de 26/04/2002 e Resolução ANEEL nº 223 de 29/04/2003 revogada pela Resolução Normativa ANEEL nº 950/2021 de 23/11/2021  
5 Resolução Normativa ANEEL n° 229, de 8/08/2006, revogada pela Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 07/12/2021 
6 Resolução Normativa ANEEL nº 482, de 17/04/2012 revogada pela Resolução Normativa ANEEL nº 1.059, de 7/02/2023 
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4. Análise do papel das Agências Reguladoras Estaduais conveniadas com a ANEEL no 

aperfeiçoamento da regulação do setor, tomando-se por base a Agência Estadual de Regulação de 

Mato Grosso do Sul – AGEMS. 

As 04 cooperativas existentes no Estado de Mato Grosso do Sul exercem um papel relevante no 

desenvolvimento social e econômico nas áreas rurais em que detêm autorização para distribuir energia 

elétrica para seus cooperados. Pelos dados da FECOERMS7, esses agentes estão presentes em 17 

municípios do estado. Atendem 7645 unidades consumidoras, possuem 7083 associados, mantêm 

5.049 Km de redes em média tensão e distribuíram, em 2003, cerca de 63.500 MWh de energia 

elétrica para seus associados, além de gerarem 200 empregos diretos.  

II.1. A regularização das cooperativas de eletrificação rural CERBEMS, CERCAMPO, 

COESO e CERGRAND. 

As Cooperativas do MS requereram suas regularizações ainda na vigência da REN 333/99.  As quatro 

cooperativas – CERBEMS, CERCAMPO, COESO e CERGRAND –  requereram em 28 de fevereiro 

de 2000 e só foram regularizadas 10 anos após. Três delas, CERBEMS, CERCAMPO e CERGRAND 

foram formalizadas pela ANEEL em novembro de 20108-9-10, e a formalização da COESO ocorreu 

em janeiro 201111.  

 

 

 

 

 

 

Um dos principais êxitos da ABRADEE obtidos por meio da ação junto à Justiça Federal foi obter a 

revogação da REN 333/99 e impedir as cooperativas autorizadas de atenderem áreas urbanas, 

Pelegrini (2003).  A REN nº 12/2002 impôs restrições à atuação das cooperativas autorizadas. Só 

                                                 
7 Federação das Cooperativas de Eletrificação Rural do Estado de Mato Grosso do Sul 
8 Resolução Autorizativa nº 2.592, de 3/11/2010 - Cooperativa de Energização e Desenvolvimento Rural do Bolsão do Estado de Mato Grosso do Sul 

Ltda. (CERBEMS). 
9 Resolução Autorizativa nº 2.591, de 3/11/2010 - Cooperativa de Eletrificação Rural da Grande Campo Grande Ltda. (CERCAMPO).  
10 Resolução Autorizativa nº 2.609, de 9/11/2010 - Cooperativa   de Energização e Desenvolvimento   da Grande Dourados (CERGRAND). 
11 Resolução Autorizativa nº 2.760, de 8/01/2011 - Cooperativa de Energização e Desenvolvimento Rural do Sudoeste Sulmatogrossense (COESO). 
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poderiam atender consumidores rurais e, no caso de industriais, somente com carga até 112,5 kVA. 

Também estariam impossibilitadas de atender áreas urbanas, e ainda, suas expansões seriam 

condicionadas à aprovação da concessionária ou da ANEEL. O objetivo dessas restrições seria 

preservar as premissas do monopólio natural, adequado ao serviço de distribuição de energia, 

impedindo a expansão das redes das cooperativas autorizadas às áreas de responsabilidade da 

concessionária, entretanto, a REN nº 12/2002 não restringiu o contrário, o que certamente não 

resolveria o conflito entre os agentes. 

II.2. Construção de redes rurais em Mato Grosso do Sul. 

Mato Grosso do Sul é um estado com vocação agrícola, e a construção de redes rurais sempre foi uma 

prioridade econômica e social. Até regulamentação pela ANEEL, do artigo 14 da Lei 10.438, de 2002, 

que instituiu a universalização dos serviços públicos de energia elétrica, a construção de redes rurais 

era regulada por portarias do DNAEE12 sendo a última a Portaria nº 5, de 11 de janeiro de 1990. Nesse 

regulamento, havia a participação financeira do consumidor e o encargo da distribuidora relacionados 

aos custos de obras de eletrificação que, ao final, era considerada pela Enersul como rede particular. 

Na verdade, grande parte desses custos eram bancados pelo próprio consumidor, e o modus operandi 

da distribuidora estatal ainda o obrigava a dar manutenção na rede, todavia se resguardava com um 

termo de doação da rede assinado apenas pelo consumidor para eventual incorporação futura.  Nesse 

ambiente hostil, proliferou-se no MS uma extensa rede de distribuição mantida por produtores rurais, 

e também cresceram as cooperativas de eletrificação criadas para amenizar as dificuldades de levar 

energia elétrica ao meio rural. Em janeiro de 2003, havia, no estado de Mato Grosso do Sul, 29.518 

km de redes particulares construídas e mantidas pelos produtores rurais ao longo de décadas (ANEEL, 

2003). 

II.3. A regulamentação que freou a expansão das redes rurais particulares no Brasil 

Dois regulamentos vieram para estancar o crescimento das redes rurais no Brasil. A REN 223 de 29 

de abril de 200313, que instituiu, de fato, a universalização ao disciplinar o artigo 14 da Lei 

10.438/2002, estabelecendo a gratuidade para pedidos de ligação em baixa tensão com carga até 50 

kW. Também, a REN n° 250, de 13 de fevereiro de 200714, que determinou que os ativos oriundos 

de pedidos de conexão nova com participação financeira do consumidor que não se enquadravam nos 

critérios da REN 223 deveriam ser incorporados pela distribuidora após a conexão. Quanto à 

universalização, inicialmente, a Lei 10.438/2002 estabeleceu o prazo até 2015 para sua implantação.  

                                                 
12 Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 
13 Revogada pela Resolução Normativa ANEEL nº 950, de 23/11/2021 
14 Revogada pela Resolução Normativa ANEEL 414, de 09/09/2010 que por sua vez foi revogada pela Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 

7/12/2021, dispositivo que, atualmente, regulamenta a participação financeira do consumidor e encargo da distribuidora nas obras destinadas aos 
pedidos de conexão que não se enquadram nos critérios de universalização. 
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Todavia, o prazo foi antecipado para 2008 pelo Programa Luz para Todos, com a inclusão de recursos 

subsidiados pela RGR e da CDE15, e o próprio consumidor poderia construir a rede a título de 

antecipação de atendimento e seria ressarcido no ano de universalização. Entretanto, a rede deveria 

ser incorporada pela distribuidora, freando, assim, a expansão das redes particulares no país. Grande 

parte das redes construídas em Mato Grosso do Sul que eram para carga até 50 kW, passaram a ser 

construídas pela própria distribuidora e, por conseguinte, reduziu-se a necessidade de expansão das 

redes das cooperativas.  Por outro lado, a Resolução Normativa ANEEL n° 250/2007 regulamentou 

os pedidos de conexão nova com participação financeira do consumidor e encargos da concessionária 

para as cargas que não se enquadravam nos critérios da universalização. Apesar da concessionária de 

Mato Grosso do Sul, antes, adotar os critérios da Portaria nº 5 do DNAEE, em que se admitia o cálculo 

de participação financeira do consumidor e encargo da distribuidora para a expansão das redes rurais, 

estas não eram incorporadas pela distribuidora e, em sua maioria se tornavam redes particulares. Mas, 

com a publicação desse novo dispositivo, em fevereiro de 2007, disciplinando o procedimento 

inclusive, determinando a incorporação das redes ao ativo distribuidora após a conexão16, o 

crescimento das redes particulares foi totalmente estancado. Dessa forma, quando as Cooperativas de 

Mato Grosso do Sul foram regularizadas, em 2010, o marco regulatório já estava suficientemente 

evoluído e o mercado desses agentes foi reduzido apenas à sua área de atendimento quando da 

solicitação de regularização. 

II.4. A regulamentação que pôs fim às redes rurais particulares em Mato Grosso do Sul 

Os regulamentos explicados no item anterior, universalização e procedimentos de participação 

financeira e encargos da distribuidora na expansão da rede, estancaram o crescimento das redes 

particulares. Todavia, em 2003, ainda havia uma questão regulatória, que, no Estado de Mato Grosso 

do Sul, poderia acirrar a competição entre as cooperativas e a concessionária de distribuição:  29.518 

km de redes particulares, grandeza comparada a 75% do perímetro da terra. A solução para esse 

impasse foi formulada na reestruturação do setor elétrico a partir da publicação do Decreto nº 5.163, 

de 30 de julho de 2004, que estabeleceu em seu artigo 71: 

Art. 71. Conforme disciplina a ser emitida pela ANEEL até outubro de 2005, as 

concessionárias de serviços públicos de distribuição deverão incorporar a seus patrimônios 

as redes particulares de energia elétrica que não dispuserem de ato autorizativo do poder 

concedente até 31 de dezembro de 2005 ou, mesmo dispondo, desde que exista interesse das 

partes em que sejam transferidas. 

                                                 
15 Reserva Global de Reversão (RGR); Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) 
16 O Art. 11 da REN 250/2007 determinou que os bens e instalações oriundos das obras não se enquadram nos critérios da universalização deveriam ser 
cadastrados e incorporados ao ativo imobilizado da distribuidora, quando da respectiva conclusão. 
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§ 3º O proprietário de rede particular já instalada que não dispuser de ato 

autorizativo do poder concedente poderá requerê-lo até 30 de outubro de 2005, 

apresentando as informações e documentos que forem exigidos pela ANEEL, 

incluindo a comprovação da titularidade sobre os imóveis em que se situa a rede 

particular, ou da respectiva autorização de passagem. 

§ 4º A ANEEL deverá expedir o ato autorizativo de que trata o § 3º até 31 de dezembro 

de 2005, desde que atendidas as condições requeridas para sua expedição. 

A ANEEL emitiu o regulamento estabelecendo as condições para incorporação, inclusive a 

indenização aos proprietários dos ativos, Resolução Normativa N° 229, de 8 de agosto de 2006, e no 

artigo 8º-A desse normativo foi estipulado o prazo até 2015 para que todas as redes fossem 

incorporadas ao patrimônio da distribuidora, inclusive assumindo a manutenção dessas redes. Parte 

dessa incorporação foi realizada no âmbito do Programa Luz para Todos, com a inclusão de recursos 

subsidiados pela RGR e da CDE. É importante ressaltar a decisão dos cooperados das quatro 

cooperativas de eletrificação rural de Mato Grosso do Sul de manterem suas redes e obter outorga de 

autorização. Apesar desse quadro, em que as leis do setor elétrico e os regulamentos da ANEEL 

facilitaram à concessionária de distribuição o monopólio do mercado de distribuição, duas das 

cooperativas de Mato Grosso do Sul, COESO e CERGRAND, cresceram em números de cooperados 

e de quilômetros de rede. Observa-se nos gráficos a seguir dois indicadores dessas cooperativas 

autorizadas, visualizados em três momentos distintos: quando foram levantados os dados para a 

solicitação de regularização (1), quando a ANEEL levantou os dados para a outorga (2) e em 2023, 

com dados da FECOERMS. 

 

 

 

 

 

II.5. O fim dos descontos nas tarifas das cooperativas de eletrificação rural autorizadas 

de Mato Grosso do Sul  

A redução dos descontos nas tarifas de energia elétrica que faziam jus os consumidores classificados 

como cooperativas de eletrificação rural, assim como os demais classificados como rural, foi uma 

política de governo que teve o objetivo de diminuir a dependência dos subsídios e promover a 
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eficiência tarifária.  Teve início ao partir do Decreto nº 7.891 de 2013 e foi acentuada com a edição 

de Decreto 9.642/2018, que determinou a redução gradual, até sua extinção em 2023. Essa política 

foi considerada prejudicial pelo agronegócio por aumentar o custo de produção, e causou a 

mobilização de diversas associações, como Infracoop, OCB, Federações Estaduais (INFRACOOP, 

2022).  Apesar dos protestos, a redução gradual dos descontos foi implantada pelo governo.  Para as 

cooperativas de Mato Grosso do Sul, o impacto econômico foi brutal, aumentando a despesa com 

energia elétrica em 100%, como se observa na Tabela 1.    

Tabela 1 - Redução gradual dos descontos aplicados às tarifas das  
cooperativas de eletrificação rural de Mato Grosso do Sul 

Resolução de tarifas da 
Concessionária Energisa MS Ano Desconto 

Grupo A3a Grupo A4 
REH 1.725/2014 2014 50,20% 50,33% 
REH 1.874/2015 2015 47,31% 47,42% 
REH 2.054/2016 2016 44,43% 44,52% 
REH 2.215/2017 2017 41,54% 41,62% 
REH 2.380/2018 2018 38,66% 38,71% 
REH 2.525/2019 2019 30,93% 30,97% 
REH 2.671/2020 2020 23,19% 23,22% 
REH 2.855/2021 2021 15,46% 15,48% 
REH 3.021/2022 2022 7,73% 7,74% 
REH 3.0812023 2023 0% 0% 

Fonte: ANEEL 
 

II.6. O impacto da regulamentação da mini e micro geração nas cooperativas de 

eletrificação autorizadas  

O acesso de microgeração e minigeração distribuída aos sistemas de distribuição de energia elétrica 

foi regulamentado pela ANEEL em 201217 e, a princípio, não gerou grande impacto nas cooperativas 

autorizadas. Todavia, o crescimento exponencial da MMGD, devido à redução dos custos, começou 

a impactar no mercado desses agentes, provocando o acirramento dos conflitos existentes com as 

distribuidoras. Na regulamentação da MMGD, a ANEEL introduziu o conceito de Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica (SCEE). Nesse sistema, um consumidor de energia elétrica instala 

pequenos geradores em sua unidade consumidora e a energia gerada é utilizada para abater o consumo 

de energia elétrica, ou da própria unidade, ou de outras unidades consumidoras mesmo distantes do 

local da geração, desde que pertencentes ao mesmo titular e à mesma concessionária.  Ocorre que a 

ANEEL não incluiu o consumidor das cooperativas autorizadas no SCEE, introduzindo, dessa forma, 

uma nova concorrência para essas cooperativas, a ponto de começar a perder seus cooperados, 

principalmente aqueles com maior necessidade de consumo. Já o consumidor da cooperativa 

                                                 
17 Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012, revogada pela Resolução Normativa ANEEL nº 1.059, de 7 de fevereiro de 2023 
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permissionária está incluído no SCEE, podendo alocar o excedente de energia gerada inclusive na 

concessionária18 de distribuição onde a permissionária se encontra localizada. O acirramento dos 

conflitos existentes com as distribuidoras levou a Confederação Nacional das Cooperativas de 

Infraestrutura – INFRACOOP a solicitar à ANEEL, em 2023 uma reavaliação da regulamentação 

dedicada às cooperativas autorizadas19.  

III. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Os autores deste trabalho participaram de inspeções nas redes de distribuição da concessionária e das 

quatro cooperativas em que se constatou que o aumento do paralelismo e/ou sobreposição das redes 

pode, com efeito, aumentar a insegurança técnica na operação e manutenção das redes. Ademais 

atualmente, a perda de consumidores pelas cooperativas autorizadas é causada pela decisão de 

cooperados em aderir à MMGD que, sem possibilidade de compensar a energia excedente, solicita 

uma nova conexão à distribuidora de energia, que os atende com uma nova rede. O fato de que esses 

consumidores não são considerados pelo regulador como consumidores já universalizados impõe à 

distribuidora a obrigação de atendê-los. Por outro lado, exposto neste trabalho mostra a resiliência 

destes agentes e pode-se levar aos seguintes questionamentos: é razoável que o regulamento 

desconheça a natureza de distribuição de energia elétrica por parte das cooperativas autorizadas? O 

consumidor que tem sua energia elétrica distribuída por uma cooperativa autorizada não é, de fato, 

um consumidor universalizado? Ao se reconhecer a natureza de distribuição de energia elétrica por 

parte das cooperativas autorizadas, a ANEEL pode alterar a norma para permitir a inclusão de suas 

unidades consumidoras no SCEE e evitar a perda do cooperado para as distribuidoras. Também se 

questiona a limitação da potência fornecimento aos associados em 112,5 kVA, mesmo após a extinção 

dos descontos das tarifas dessas cooperativas. Qual é o real sentido em se manter essa limitação, se a 

energia consumida não é mais subsidiada pela tarifa dos demais consumidores? Outro aspecto 

regulatório presente é necessidade de se transferir para a concessionária de distribuição uma unidade 

consumidora de um cooperado que aumentou a carga para potências acima de 112,5 kVA ou se 

transformou em empresa. Esse aspecto contradiz natureza de distribuição presente na realidade das 

cooperativas autorizadas, causa insegurança jurídica e aumenta os conflitos com a distribuidora 

(INFRACOOP, 2023). 

 

 

                                                 
18 Artigo Art. 655-N. da Resolução Normativa ANEEL nº 1.059, de 7 de fevereiro de 2023. 
19 Documento Número: 48513.018381/2023-00 
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IV. CONCLUSÃO 

Os resultados apresentados neste trabalho contribuem com a ANNEL na análise do resultado 

regulatório aplicado à regularização das cooperativas de eletrificação rural. Para as cooperativas 

classificadas como autorizadas, os conflitos resultantes da quebra do monopólio natural, presente nos 

serviços de rede -  no caso, superposição de redes de agentes numa mesma localidade - continuaram 

após a regularização e estão se agravando nas regiões atendidas por esses agentes. Ademais, o 

crescimento exponencial da MMGD, devido à redução dos custos, sem a inclusão do consumidor das 

cooperativas autorizadas no SCEE, além de provocar perda de cooperados, aumenta a insegurança da 

operação e manutenção da rede. A regulamentação da universalização dos serviços públicos de 

energia elétrica, a incorporação das redes particulares pelas distribuidoras e o fim dos descontos nas 

tarifas de energia elétrica dos consumidores rurais impactou negativamente no mercado desses 

agentes, todavia não a ponto de minar a resiliência das cooperativas autorizadas. Conclui-se que o 

modelo regulatório vigente se comporta como agente externo causador de ineficiência na gestão 

dessas entidades, com ameaças, inclusive, à sua sobrevivência econômica, indicando que há espaço 

para o aprimoramento da regulação desses agentes. 
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ANÁLISE DAS TARIFAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS NO MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS: DESAFIOS E OPORTUNIDADES 

Autores: Lucelia da Costa Nogueira Tashima e Iara Sônia Marchioretto 

Resumo 

A gestão de resíduos sólidos no Brasil enfrenta desafios cruciais de sustentabilidade, 
especialmente no financiamento. A cobrança ao usuário é vital, mas sua aplicação jurídica 
e econômica ainda gera lacunas. Este estudo analisa a aplicação das tarifas e taxas no 
manejo de resíduos sólidos, identificando desafios e oportunidades, explorando o regime 
jurídico da cobrança e a atuação de órgãos de controle e fomento. O objetivo é identificar 
os desafios locais na implementação desses instrumentos financeiros e explorar 
oportunidades que possam aprimorar o financiamento e a gestão. Demonstra-se que, 
apesar dos avanços legais, os Estados apresentam uma gestão heterogênea: dados do 
Tribunal de Contas indicam que aproximadamente 50% dos municípios ainda utilizam 
aterros controlados ou lixões, totalizando cerca de 49,4% de disposição inadequada em 
2023. Além disso, parcela significativa (cerca de 50%) opera os serviços de resíduos 
sólidos sem arrecadação específica, mantendo os custos por meio de outras fontes. A 
logística reversa, o mercado de carbono e a compostagem emergem como oportunidades 
para a sustentabilidade do sistema, que exige a correta aplicação dos instrumentos 
econômicos e o engajamento dos atores. 

 

INTRODUÇÃO 

A gestão dos resíduos sólidos urbanos (RSU) é um dos maiores desafios ambientais e de 

saúde pública da atualidade. No Brasil, a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS – 

Lei nº 12.305/2010) e o Marco Legal do Saneamento Básico (Lei nº 14.026/2020) 

estabeleceram a obrigatoriedade da cobrança pelos serviços de manejo de RSU como 

condição para o acesso a recursos federais e para a sustentabilidade econômico-financeira 

do setor, contudo, a efetivação dessa cobrança e a adequação da gestão ainda são grandes 

obstáculos. 

Este estudo analisa o regime jurídico-econômico das tarifas e taxas no manejo de resíduos 

sólidos, com foco nos casos e iniciativas realizadas por municípios. O objetivo é 

identificar os desafios locais na implementação desses instrumentos financeiros e 

explorar oportunidades que possam aprimorar o financiamento e a gestão. 

Para tanto, emprega-se pesquisa qualitativa, baseada em revisão bibliográfica e análise 

documental de normativos e materiais técnicos. 
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As hipóteses centrais que guiam a análise são: 

• H1: A distinção e aplicação da taxa e da tarifa é crítica para a sustentabilidade 

econômico-financeira dos serviços, enfrentando lacunas de entendimento e 

implementação, evidenciadas pela diversidade de modelos de arrecadação e pela 

atuação de municípios que, mesmo sem cobrança formal, ainda executam o 

serviço essencial. 

• H2: A atuação de órgãos de controle e fomento é fundamental para capacitar e 

induzir a conformidade legal na cobrança. 

• H3: Mecanismos como a logística reversa, o mercado de carbono e a 

compostagem representam oportunidades significativas para diversificar as 

receitas e otimizar a gestão de resíduos, além da cobrança direta ao usuário. 

 

METODOLOGIA 

O estudo adota abordagem qualitativa, exploratório-descritiva, com revisão bibliográfica 

e análise documental. A revisão incluiu a legislação nacional (PNRS, Marco Legal do 

Saneamento) e conceitos de financiamento e sustentabilidade. A análise documental 

focou em materiais, dados coletados visam identificar desafios de cobrança e 

oportunidades de financiamento, verificando as hipóteses. 

Os Estados refletem os desafios nacionais na gestão de resíduos, com barreiras complexas 

no financiamento e infraestrutura. A gestão de resíduos sólidos nos Estados é 

heterogênea, em diagnósticos dos órgãos de controle, oferecem uma visão detalhada da 

atuação dos municípios: Em 2023, a disposição final de resíduos no estado ainda era 

preocupante: aproximadamente 36,7% dos municípios destinavam seus resíduos para 

aterros controlados e 12,7% para lixões, totalizando cerca de 49,4% de disposição 

inadequada. Apenas os 50,6% restantes utilizavam aterros sanitários (TCE 2023, p. 12,). 

Essa realidade diversificada sublinha a necessidade de investimentos contínuos em 

infraestrutura adequada e demonstra a urgência de financiamento para a transição. O 

aspecto mais crítico e revelador da complexidade do cenário é o financiamento e a 

arrecadação específica pelos serviços de resíduos sólidos. Conforme o TCE (2023, p. 13), 

a situação da cobrança nos municípios é a seguinte: 
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• Apenas 50% dos municípios possuíam algum tipo de cobrança (taxa, tarifa ou 

outra modalidade) pelos serviços de manejo de RSU em 2023. 

• Entre os que cobram, a taxa é a modalidade predominante (41,8% dos 

municípios), enquanto a tarifa é menos comum (7,6%). 

• Crucialmente, cerca de 50% dos municípios do estado não possuíam arrecadação 

específica para o custeio dos serviços de resíduos sólidos. Isso significa que, 

mesmo sem uma fonte de receita dedicada, esses municípios são obrigados a 

prover os serviços essenciais de coleta e destinação, cobrindo os custos com outras 

receitas gerais do orçamento municipal. Essa situação compromete severamente 

a sustentabilidade financeira do sistema e a capacidade de investimento em 

melhorias, como a transição para aterros sanitários ou sistemas de tratamento. 

Essa diversidade na atuação municipal, que inclui a prestação de serviços mesmo sem 

arrecadação específica, reforça a H1. Os desafios para a implementação plena da cobrança 

são: Capacidade Técnica e Fiscal Limitada: Municípios menores (até 20.000 habitantes) 

frequentemente carecem de equipe e estrutura para estudos de custo, legislação e gestão 

da arrecadação; Complexidade Regulatória e Modicidade Tarifária: A regulação é crucial 

para apoiar os municípios na revisão e adequação das tarifas, garantindo a modicidade 

(justeza e acessibilidade do valor) e a sustentabilidade econômico-financeira do serviço.; 

Resistência Política e Social: A imposição ou aumento de encargos gera resistência, 

dificultando a decisão política; Informalidade: Dificulta a identificação de geradores e a 

fiscalização da contribuição de todos; e, Deficiência na Infraestrutura: A ausência de 

aterros sanitários adequados em muitos locais, fragiliza a justificativa da cobrança ao 

cidadão, já que a qualidade do serviço pode não atender às expectativas. 

A superação desses desafios é impulsionada pela atuação integrada de órgãos como o 

Ministério Público, que atua na erradicação de lixões e fiscaliza a logística reversa.  

O cenário do Estado, apesar dos desafios, oferece oportunidades para aprimorar a gestão 

e diversificar o financiamento, corroborando a H3. A logística reversa (PNRS, art. 33) 

impõe a fabricantes a responsabilidade pelo retorno de produtos pós-consumo. Isso reduz 

o volume de resíduos a ser gerido pelos municípios, aliviando custos. A atuação do MP 

na valoração do dano ambiental pela não implementação da logística reversa nos Estados 

busca responsabilizar e direcionar recursos, fomentando a cadeia de reciclagem e a 

responsabilidade compartilhada. 
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O emergente mercado de carbono no Brasil abre uma nova via de financiamento. Projetos 

de manejo adequado, como a captação de biogás em aterros sanitários ou a compostagem, 

geram créditos de carbono que podem ser comercializados no mercado regulado ou 

voluntário. Para o Estado, a implementação de aterros modernos com biogás pode não só 

resolver problemas ambientais, mas gerar valor econômico. A compostagem de resíduos 

orgânicos é uma tecnologia de tratamento com múltiplos benefícios e guiam sua 

implantação, seus benefícios incluem: (i) Redução de Custos: Menos volume para aterro, 

diminuindo despesas operacionais; (ii) Geração de Valor: Produção de fertilizante natural 

para uso local ou comercialização; e (iii) Benefícios Ambientais: Redução de emissões 

de metano e potencial geração de créditos de carbono. A promoção da compostagem 

otimiza custos e agrega valor ao sistema. 

A continuidade de ações de fomento e capacitação, é crucial, ao fornecer ferramentas e 

consultoria, as instituições parceiras permitem que os municípios aprimorem sua gestão, 

desde a elaboração de Planos de Resíduos até a implementação da cobrança. 

 

1. O Regime Jurídico e Regulatório da Cobrança 

 

A sustentabilidade econômico-financeira é um princípio fundamental do saneamento 

básico, devendo ser assegurada pela remuneração que recupere os custos dos serviços 

prestados em regime de eficiência. 

Compete à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) instituir normas de 

referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico. Tais normas têm 

por objetivo estabelecer padrões e normas para a prestação adequada e para a satisfação 

dos usuários. 

A Resolução ANA nº 187, de 19 de março de 2024, aprovou a Norma de Referência nº 

7/2024 (NR nº 7/2024), que dispõe sobre as condições gerais para a prestação direta ou 

mediante concessão dos serviços públicos de limpeza urbana (SLU) e de manejo de 

resíduos sólidos urbanos (SMRSU). Esta NR entrou em vigor em 1º de abril de 2024 e 

será aplicada aos contratos celebrados a partir de 1º de abril de 2025. 
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A NR nº 7/2024 estabelece a distinção entre os serviços: 

• Serviço Público de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos (SMRSU): Constituído 

pelas atividades de coleta, transbordo, transporte, triagem (para reutilização ou 

reciclagem), tratamento e destinação final. O usuário tem sua responsabilidade 

cessada ao disponibilizar os resíduos adequadamente para a coleta. 

• Serviço Público de Limpeza Urbana (SLU): Procura prover o asseio dos espaços 

públicos, possui caráter universal e é prestado à coletividade, não havendo usuário 

direto do serviço. Inclui atividades como varrição, capina, roçada, poda, e limpeza 

de bueiros, bocas de lobo e correlatos. 

O titular dos serviços tem o dever de instituir um instrumento de cobrança (taxa ou tarifa) 

para remunerar a prestação do SMRSU. 

1. Instrumentos e Regime: O regime de cobrança pode ser tributário (taxas) ou 

administrativo (tarifas ou preços públicos). A NR nº 1/ANA/2021 detalha o 

regime, a estrutura e os parâmetros da cobrança para o SMRSU. 

2. Receita Requerida: O instrumento de cobrança deve arrecadar o valor da Receita 

Requerida, que é a receita necessária para ressarcir o prestador dos custos 

eficientes de operação e manutenção (OPEX), dos investimentos prudentes e 

necessários (CAPEX), tributos cabíveis, remuneração da ERI e contratação de 

associações ou cooperativas de catadores de materiais recicláveis, quando for o 

caso. 

3. Arrecadação e Cobrança Social: A arrecadação deve ser realizada, 

preferencialmente, por fatura específica ou cofaturamento com o serviço de 

abastecimento de água. Na impossibilidade, pode-se usar o carnê ou guia do 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). Deve ser prevista a Cobrança Social 

para usuários de baixa renda, preferencialmente por meio de subsídios tarifários 

ou fiscais, recomendando-se o uso do Cadastro Único (CadÚnico) para 

identificação. 

O cenário nacional e estadual demonstra uma gestão heterogênea, confirmando a 

Hipótese 1 (H1) sobre as lacunas na sustentabilidade. 
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A ausência de financiamento específico e a destinação inadequada são os aspectos mais 

críticos (TCE, 2023 (TCE, 2023) 

• Déficit de Arrecadação: Cerca de 50% dos municípios operavam os serviços de 

resíduos sólidos sem arrecadação específica em 2023. Esses municípios cobrem 

os custos essenciais com outras receitas gerais do orçamento municipal, 

comprometendo a sustentabilidade financeira e a capacidade de investimento. 

Entre os que cobram, a taxa (41,8%) é predominante sobre a tarifa (7,6%). 

• Destinação Inadequada: Em 2023, a disposição final de resíduos era preocupante, 

com aproximadamente 49,4% dos municípios destinando seus resíduos para 

aterros controlados (36,7%) ou lixões (12,7%). 

 

A implementação plena da cobrança enfrenta complexos desafios locais no Estado do 

Mato Grosso do Sul1: 

• Capacidade Técnica e Fiscal Limitada: Municípios menores, frequentemente, 

carecem de equipe e estrutura para realizar estudos de custo e gerir a arrecadação. 

• Modicidade Tarifária: A regulação é crucial para apoiar a revisão e adequação das 

tarifas, garantindo a modicidade (justeza e acessibilidade do valor). 

• Deficiência na Infraestrutura: A ausência de aterros sanitários adequados fragiliza 

a justificativa da cobrança ao cidadão, pois a qualidade do serviço pode não 

atender às expectativas. 

2. Oportunidades de Financiamento Complementar 

Mecanismos econômicos e de governança complementam a cobrança direta e corroboram 

a Hipótese 3 (H3), sendo cruciais para a otimização da gestão e destacamos a Logística 

Reversa (LR), um instrumento de desenvolvimento econômico e social que visa viabilizar 

a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial para reaproveitamento 

por meio de: 

 
1 Segundo dados da 2ª edição dos Indicadores de Resíduos Sólidos nos municípios de MS, acesso em 
02/10/2025, site:  https://www.tce.ms.gov.br/noticias/detalhes/7459/tce-lanca-2-edicao-dos-
indicadores-de-residuos-solidos-nos-municipios-de-ms  
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• Responsabilidade Empresarial: É responsabilidade dos fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes estruturar e implementar a LR. 

• Natureza do Serviço: Os serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos urbanos não integram o sistema de LR. 

• Alívio Financeiro: A LR reduz o volume de resíduos a ser gerido pelo sistema 

público. Os custos referentes à LR incluídos em acordos setoriais não deverão ser 

repassados aos usuários do SMRSU. 

• Atuação Municipal: Estados e municípios podem utilizar instrumentos da PNRS 

para organizar cadeias de LR com menor abrangência, podendo ampliar, mas não 

abrandar, as medidas de proteção ambiental firmadas em acordos setoriais com 

maior abrangência geográfica. 

Outros valores são agregados a gestão adequada de resíduos pode gerar valor econômico 

para as diferentes cadeias produtivas ligadas ao local, os quais são de responsabilidade 

do município, destacamos: 

• Compostagem: É um processo de decomposição biológica controlada de resíduos 

orgânicos. Proporciona Redução de Custos (menos volume para aterro) e Geração 

de Valor (produção de fertilizante natural). 

• Mercado de Carbono: Projetos de manejo adequado, como a captação de biogás 

em aterros sanitários ou a compostagem, geram créditos de carbono 

comercializáveis no mercado regulado ou voluntário, oferecendo uma nova via de 

financiamento. 

3. Governança e Regulação por Desempenho (AGEMS/ASG/ICGR) 

A atuação dos órgãos reguladores é indispensável para impulsionar a conformidade legal, 

validando a Hipótese 2 (H2). As funções de regulação e fiscalização devem ser delegadas 

pelo titular à Entidade Reguladora Infracional (ERI). A ERI deve estabelecer normas 

relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação, observadas as normas de 

referência da ANA, contribuindo como instrumentos de planejamento e transparência. 

A NR nº 7/2024 exige instrumentos obrigatórios de planejamento: 
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• Plano Operacional: Define as estratégias de operação e manutenção, bem como a 

execução dos investimentos prudentes e necessários, para garantir a prestação 

adequada. Deve contemplar áreas urbanas e rurais e considerar a sazonalidade. 

• Manual de Prestação do Serviço e de Atendimento ao Usuário: Instrumento 

dedicado a disciplinar a relação entre prestador de serviço e usuários. Deve ser 

elaborado pelo prestador e aprovado pela ERI, detalhando direitos e deveres dos 

usuários, regras de prestação, e dias e horários dos serviços. 

A regulação moderna incorpora a abordagem Ambiental, Social e de Governança (ASG), 

que busca equilibrar o crescimento econômico com a sustentabilidade social e ambiental. 

O termo ASG refere-se a práticas e critérios que avaliam o impacto ambiental, a 

responsabilidade social e a qualidade da governança, aos quais se acrescenta a 

sustentabilidade econômico-financeira, portanto, diante de tantas mudanças e cenários 

desafiadores, a AGEMS unificou essas diferentes práticas em um modelo de regulação 

para melhor orientar os municípios regulados. 

A Portaria AGEMS Nº 298, de 27 de agosto de 2025, instituiu o Selo de Sustentabilidade 

em Resíduos Sólidos Urbanos, um instrumento regulatório que orienta a avaliação de 

desempenho e aprimora a governança local. O Selo certifica critérios nas dimensões: 

• Ambiental (A): Destinação final adequada, coleta seletiva e controle de impactos. 

• Social (S): Inclusão de catadores, educação ambiental e atendimento ao usuário. 

• Governança (G): Planejamento, planos operacionais, manuais de serviço, 

transparência e prestação de contas. 

• Econômico-Financeira: Cobrança, arrecadação, receita requerida e custos 

eficientes de operação e manutenção. 

A metodologia de avaliação para a obtenção do Selo é composta por duas etapas: 

1. Autoavaliação (NPS): Realizada pelos titulares, utiliza a metodologia Net 

Promoter Score (NPS), com peso de 60%. O resultado do NPS deve ser positivo 

para permitir a fase complementar de avaliação pela ERI. 

2. Avaliação da ERI (ICGR): Corresponde ao Índice de Conformidade Regulatória 

da Gestão de Resíduos (ICGR), com peso de 40%. O ICGR é uma metodologia 

estruturada que mensura o desempenho municipal em 16 blocos temáticos, 
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distribuídos em cinco dimensões (Técnico-Operacional, Governança, Ambiental, 

Econômico-Financeira e Receita/Regulação). 

O Selo de Sustentabilidade também considera serviços específicos, como a Coleta e 

Destinação Final de Lodos de Fossa Séptica, que são considerados serviços públicos de 

esgotamento sanitário. A Portaria AGEMS nº 275/2024 estabelece a regulação para o 

transporte desses lodos, exigindo o monitoramento dos veículos (caminhões auto fossa), 

por meio de chipagem, para garantir o descarte apenas em locais autorizados (ETE’s 

licenciadas). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A sustentabilidade econômico-financeira do manejo de resíduos sólidos urbanos depende 

criticamente da correta aplicação dos instrumentos de cobrança. A realidade de cerca de 

50% dos municípios operando sem arrecadação específica e a destinação final inadequada 

confirmam a H1, reforçando a urgência de apoio regulatório e capacitação municipal. 

O papel indutor da regulação (H2) é exercido pela ANA e pelas ERIs, que utilizam 

ferramentas de avaliação objetiva, como o ICGR e o Selo de Sustentabilidade, para 

promover a adequação legal e a modicidade tarifária, portanto, a regulação busca garantir 

a prestação adequada dos serviços, a fiscalização responsiva e a satisfação dos usuários. 

As oportunidades de financiamento complementar (H3) são fundamentais para estalecer 

os caminhos e implementação da logística reversa, identificando a responsabilidade do 

setor empresarial, vital para aliviar custos operacionais. O mercado de carbono 

(financiando projetos de aterros modernos e compostagem) e a compostagem (redução de 

custos e geração de valor) transformam resíduos em ativos, diversificando as fontes de 

receita. 

Para um futuro sustentável, recomenda-se fortalecer a capacidade municipal para a 

instituição e aplicação das cobranças, intensificar as ações de logística reversa e explorar 

ativamente o mercado de carbono para financiar projetos. 

O financiamento adequado para o manejo de resíduos sólidos é como um sistema 

imunológico para a saúde da cidade, e o Selo de Sustentabilidade por meio da Portaria 

AGEMS n. 298/2025 contribui para que os municípios reguladores tenham acesso aos 
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financiamentos, e ao mesmo tempo, garante aos usuários, a adequada prestação do 

serviço. O instrumento de cobrança (taxa ou tarifa) é a vacina, fornecendo o recurso 

específico e preventivo para manter o sistema forte e operar eficientemente (coleta 

regular, tratamento e destinação adequada). Quando 50% dos municípios não aplicam 

essa "vacina", o sistema imunológico municipal fica debilitado, forçando o uso de 

"remédios de emergência" (receitas gerais), que desviam recursos de outras áreas para 

suprir a receita requerida para a prestação do serviço. As oportunidades (logística reversa, 

compostagem e créditos de carbono) atuam como suplementos nutricionais, fortalecendo 

a resiliência financeira, reduzindo o volume de "doenças" (rejeitos) e gerando energia 

para manter a saúde pública de forma sustentável. 
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